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RESUMO DO OBJETO
Fica declarada como patrimônio cultural imaterial do povo santroandreense a Banda Filarmônica Municipal Santo
André, autorizando o Poder Executivo a proceder aos registros necessários nos livros próprios do órgão competente,
com entrada em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições em contrário, com fundamento na Lei
Orgânica Municipal.
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